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ESTADO D A PARAIBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CASA DR. FRANCISCO SERAFICO DA NÓBREGA FILHO 

LEI NO .Jg_/9., de 25/ Novembro /1991 

INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS E n( OU
TRAS PRO"V"ImNOIAS . 

O PREFEITO MUifICIPAL DE SANTA LUZI.A/PB., 
i~ Faço saber que a Oâ.nnra Municipal de Santa Luzia/Pb., decre-
i' · ta e eu sanciono a seguinte LEi t 
~ 

: .. ·;~, 
TtTULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

CAP!TULO I 
DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

... -· .. . . 
. ·' ·' 

I' 

I ·,_ 

Art . ia - Este CÓd.igo contém as medidas de policia admin:t e-' 
trativa a car eo do :Município em nntéria de hiciene , ordem pública e fun 
~ionamento dos estabelecimentos comerciais e industriais, mercados , feI 
ra.s , matadouros e cemitérios , estatuindo a.a necee ' :iw.o ralações entroT 
~ Poder PÚblico local e os munícipes. 

Art . 2Q - Ao Prefeito e, em eeral , aos funoionárioa munici-' 
pais , incumbe velar pela observância dos preceitos deste Código º 

CAP!TULO II 
DAS I NFRAÇ0ES E Ili\S PENAS 

Art . JQ - Constitui infração toda ação ou omiosão contrária • 
i s disposições deste Código e de outras leis, decretos , reeoluçÕos ou 
itos baixados pelo Governo Municipal no uso de SU!l.s atribuições . 

Art . 40 - Será coneidemdo infrator todo aquele que cometer, 
iündar, constra.naer ou auxiliar alguém a praticar infração e , ainda , oe 
3ncarregadoa de execução das leis que, tendo conhecimento da inf'mção , 
leixarem de autuar o infmtor. 

Art . 52 - A pena , além de impor a obrigação de fazer ou deo
~azer sem peC'infária e constituirá em multa , observados OS limites GS

;abelecidos neste Código . 

Art . 62 - A penalicla.de pecuniária será judicialmonto executa 
da sa , imposta de forma rocuiar e pelos moioe hábeis , o i.n:fra.tor se re: 
cusar a satisfazê-la no prazo legal. . 

§ lQ - A multa não paga no pro.zo regulamentar aerá inscrita • 
em dívida ativa . 

§ 2Q - Ao pesooas naturais ou jurídicas que osti vorem era 
débito de multa não poder~o receber quaisquer quantias ou cróclitos qua 
tiverem com a Prefeitura , participar de concorrências , coletas ou toma-
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das de preços , celebrar contra.tos ou termos de qual quer natureza, tran
sacionar a qual quer título com a administração municipal. - { , Art. 72 - As multas sera.o impost as em grau m nimo, medio ou 
máximo . 

Parágmfo 11nico - Na imposição da multa, e para gmduá- la 
ter-se-á em vista s 

t 

I - a nnior ou menor gravidade de in:f':ração; 
II - as suas circunstâncias atenuantes ou agravantes; 

III - os antecedentes do i.nf'rator, com r elação às dieposi çõee ' 
deste Código . 

Art. 82 - Nas reincidências, a s multas serão cominadas em 
dobro. 

Parágr.ifo 11nico - Reincidente é o que violar preceito deste • 
Código por cuja infração já tiver sido autuado e punido. 

Art . 9g - As penalidades a que se refere este Código não 1 

isentam o infrator da obrigação de repa:ra1r o dano resultante da in:f'ra.-' 
ção, na f orma do Art. 159 do Código Civil. 

Parágrafo 11nico - Aplica.da a multa, não f ica o infrator deso 
brigado do cumprimento da exigência que a houver determinado . -

Art. 10 - Nos casos de apreaneão, a coisa apreendida eerá re 
colhi da a o depósito da Prefeitura . Quando a isto não ce prestar a coisã 
ou quando a apreensão se realizar fora da cidade, pooorá ser depositada 
em mios de terceiros ou do próprio detentor, se idôneo , obcervadas ao 
f ormalidades legais. 

Parágra.i'o rtnico - A devolução da coisa apreendida só se fará 
/ depois de pagas as multas que tiverem sido aplicado.o e de ideni.llada a 
Prefeitura. da.a despesas que tiverem sido feitae com a apreensão, o • 
transporte e o depósito. 

Art, 11 - No caso de não ser reclamado e retirado dentro de 
60 (sessenta ) dias , o materi a l apreendido será vendido em basta pública 
pel.a Prefeitura, sendo aplicada a importância a.puro.do. na indenisação • 
das multas e despesas de que trata o artigo anterior e entregue qua1- • 
quer saldo a o proprietário, media.nte requeri:nento devidamente instruído 
e proceaeado . 

Art . 12 - Não serão diretamente passivei s das penas defini-' 
das n~siie Código s 

I - oc incapazes na ~orma da. Lei; 
II - os que ~orem coagidos a cometer a infna.çãoº 

Art. 13 - Sempre que a infmção for prati cada. por qua1quer • 
doa agentee a que ee refere o artigo anterior , a pena recairá s 

I sobre os pais , tutoreo ou pessoas sob cuja 6\lo'.lrda esti-' 
ver o menor; 

II - cobre o curador ou pessoas sob cuja guarda estivar o 
louco; 
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' t .. f da III - sobre aqueles que der causa a con ravençao orça • 

Art . :d4 - A in:fraçüo de qualquer dispositivo desta Lei, para 

o qual haja penalidade expressamente estabelecida, será punida com a 

multa de 20 a 100?' do valor do referência vigente no Município . 

CAPtTULO III 

DOS AUTOS DE INFilAÇÃO 

Art . 15 - Auto de in:f'ração é o instrumento poe meio do qual a 

autoridade municipal apura. a violação das disposições deste Código e do 

outra.e Leia, decretos a regulamentos do Município . 

Art . 16 - furá motivo à lavra.tum de a.uto de in:f'ração qual- • 

quer violação das normas deste Código que for lavrada ao conhecimento ' 

do Prefeito ou doe responsáveis por serviços, por qUAl.quer servidor mu

nicipal ou qualquer pessoa que a presenciar, devendo a comuni.cação ser 

acompanhada de prova ou devidamente testemunhada. 

Parágrafo t1nico - Recebendo tal comunicação , a autoridade or

denará, sempre que couber, a l avmtu:ra do auto de infração. 

Art. 17 - ::::iio autoirzados para lavrar o auto de infração oa 

fiscais, ou outros funcionários para isso deoigna.doe pelo Prefeito . 

Art . 18 - t autoridade para con:firmar os autos de infração o 

arbitrar multas o Prefeito ou p Secretário competente ou eeue substitu

tos legais . 

Art . 19 - Os autos de infração obedecerão a mode1oe especiaoe 

e conter.lo obrigatori amente : 

I - dia, mêe, ano e lugar em que foi la.vradoJ 

II - o nome de que o lavrou, relatando-se com toda clareza o 

fa.to constante da infração e oe pormenoree que possam servir de atenuan 
tas ou de agravantes da a ção1 

III - o nome do inf'ra.tor e residência ou domicílio; 

IV - as disposições ini'rigidas; 
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V - a assinatura de quem o lavrou, do infrator e de duas teste 

munhas capazes, se houver. 

Art . 20 - Recusando- se o in:fra.tor a assinar o auto , será tal 

recusa registrada pela autoirdade que o lavrar. 

CAPtTULO I V 

DO PROCESSO DA EXECUÇÃO 

Ar t . 21 - O infrator terá o prazo de 7 ( sete ) dias, para apre

sentar defesa , devendo fazê- la em requerimento dirigido ao Secretário ' 

competente em primeira i nstância e , depois , ao Prefeito, em grau de re-' 

curso . 

Art . 22 - Julga.da improcedente ou não sendo a defesa apresenta -
da no prazo previsto, será imposta a multa ao inf'rator, o qual será inti -
mado a r ecolhê- la , dentro do prazo de 5 ( cinco) dias , 

T!TULO II 

DA HIGIENE Pl1BLICA 

CAP!TULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 23 - A fiscalização sanitária abrangerá eapecialmante a 

higiene e limpeza das vias públ icas , das habitações particulares e col e

tiva.e , da a limentação , incluindo todos os estabelecimentos onde se fabri 

quem ou vendam bebidas e produtos alimentícios e dos estábulos, cochei-' 

r ...i.s, pocilgas , mercados, a.çouguae , feiras e matadouros . 

Art . 24 - Em cada inspeção em que ~or especifica.da irregulari

dade , apresentará o funcionário competente um relatório circunstanciado , 

sugerindo medidas ou solicitando providências a bem da hi6iene pública. 

Pa rágr..ifo t1nico - A Prefeitura tomará as providências cabíveis 

quando o caso ~or da a l çada do governo municipal , ou remeterá cópia do 

relatório às dUtoridadea federais ou estaduais competentes , quando as 

providências forem da a l çada de ssas esferas do governo . 
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CAP! TULO II 

DA HIGIENE DAS VIAS P'ÓDLICAS 

Art . 25 - O serviço de limpeza àas ruo.e , praça.a e logradouros 

públicos será executado diretamente pela Prefeitura, por concessão ou ' 

atrãvée de contra.to . 

Art . 26 - Os moradores são responsáveis pela limpoza do pae-' 

eeio fronteiriço às r espectiva s residênciclSe 

§ 12 - A l avagem ou varredura do passeio devení ser efetuado' 

em hora conveniente e de pouco trânsito. 

§ 22 - ~ abeolutamante proibido, em qualquer caso, va rrer li

xo ou detritos sólidos de qualquer natureza para os ralos doe logra.dou-• 

roe públicos ou galerias pluviais . 

Art. 27 - ~ proibido fazer varredura do interior dos prédios , 

dos terrenos e nos veícUlos para a via pública , e bem assim despejar e 

atirar papéis , anúncios, reclames ou quaisquer detritos cobre o l eito de 

logradouros públicos. 

Art . 28 - A ningnem é lícito, sob qual quer protoJrto , impedir' 

ou di f icultar o livre escoamento das águas pelos canos, valas, earjetas' 

ou canais n.qs via s públicas, danificando ou obstruindo tais servidões. 

Art. 29 - Para preservar de maneira geral a higiene pÚb1ica , 

f ica terminantemente proibidos 

I - l uvar roupas em chufurizee, f ontes ou t nquea situados ' 

nas vias pÚlbicas; 

II - consentir o escoamento de águas servidas das residências • 

p3.ra. ue ruas; 
III - conduzir, sem a s p recauções devi das , quai squer Dnt eriais ' 

que possam comprometer o asseio das vi as pÚlbico.e ; 

IV - queimar, mesmo nos pr óprios quintai s , lixo, materi a l ou 
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detrito em quantidade capaz de m61estar a vizinhança; 
V - atermr vias pÚblicils com lixo, materiais velhos ou quais

quer detritos; 
VI - ct1:'.!iuzir para a cidade, vilas ou povoações do Munic!pio , 

doentes portadores de mÓlestias inf'ecto-contagioeas, salvo com as neces
sárias precauções de hi giene e para fins de tra.t~mento . 

Art . 30 - ~ proibido comprometer, por qual quer forma, a limpe
za das águas destinadas ao consumo público ou particular. 

Art . 31 - ~ expressamente proibida a insta lação, dentro do pe
rímetro da cidade e povoações , de industri a s que pela natureza dos produ 
toa , pelas matérias-primas utilizadas, pelos combustíveis empregados, oü 
qualquer outro motivo possam prejudicar a eáude pública . 

·~ Art. 32 - Não é pe~tido, senão à dis!ância de ,1.000 (mil) m! 
troa das ruas e logradouros publicoa, a instalaçao de depooito de estru
me animal não beneficiado . 

A.rt. 33 - Na infração de qual quer artigo deste capítulo, cont 
imposta a multa correspondente ao valor de 20 a 100~ do MVR ( maior va-• 
lor de referência) vigente no Município. 

CAP!TULO III 
DA HIGIENE DAS IIADITAÇ0ES 

Art . 34 - Os proprietários ou inquilinos são obrigados a con
servar em per:f'eito estado de asseio oe oeus quintais,páteoe, terrenos e 
prédios. 

Parágrafo t1nico - Não é permitido a existência. de terrenos co
bertos de mato , pantanocos ou servindo de depósito de lixo dentro dos li 
mites da cidade, vilas e povoados. 

Art . 35 - Não é permitido conservar água estagnada nos quin- ' 
t a is ou púteos doe prédios sitiados na cidade , vilas ou povoados . 

Parágrafo t1nico - As providências para escoamento de águas es
tagnadas em ter~enoe particulares competem ao respectivo proprietário . 

Art . 36 - O lixo das habitações será recolhido em depÓoitoe • 
apropri ados, providos de tampas ou sacos plásticos, para ser removido p~ 
lo serviço de limpeza pública. 

Pamcra.f o t1nico - Não serão considerados como lixo os resíduos 
de fábrica s e oficinas , oe testos comerciais de conotru.ções, a s matérias 
excrementícias e restos de forragem das cocheira.e e estábulos, as palhas 
e outros resíduos das casas comeroiaia , bem como terra , folhas e galhos ' 
de jardine e quintaie p~rticuJ.u.ree, oa quais serão removidoo à ouata do~ 
respectivos inquilinos ou proprietários . 

Art . 37 - Os conjuntos de apartamentos e prédios de habitação • 
coletiva deve:r:üo ser dotados de instalações compactadoras ou coletoras • 
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de l i xo, conveniente disposta, perfeitamente vedada e dotada de disposi
tivos para limpeza e J.avaGem. 

Art. 38 - Nenhum prédio situado em via pública dotado de rede 
de esgoto e ágru. poderá ser habita.do sem que disponha de asas utilidades' 
e seja provido de instalações sanitárias . 

Art . 39 - Na infrdção de qualquer a rtigo deate capítulo será ' 
i mposta a mul.ta correspondente no valor de 20 a 10~ do naior valor de 
referência vigente no Município . 

CAP!TULO IV ,. 
DA HIGIENE DA ALIMENTAÇAO ... 

Art . 40 - A Prefeitura. exercerá, em colaboração com a auto:rida 
de satinária do Estado, severa fiscalização sobre a produção , o comÓrciÕ 
e o consumo de gêneros alimentícios em geral. 

Parágrafo dnico - Para os efeitos deste Código , consideram- se • 
gêneros a limentícios todas as substâncias sólidas ou l:Íquidae , destina-' 
da.e a ser i!}beridas pelo homem, excetuauos os medicamentos. 

Art . 41 - Não será permitida a produção, exposição ou venda de 
gêneros alimentícios deteriorados, falsificados , adulterados, ou nocivos 
à oa.Úde, os quais serão apreendidos pela fiscalização e removidos pam 
local destinado a inutiliza~ão doe mesmos . 

§ 12 - A inutilização dos gêneros não exigirá a fábrica ou 
estabel ecimento comercial de paeamento das multas e demais penalidades ' 
que poosam sofrer em virtude de infra~ão . 

§ 2Q - A reincidência na prática da.e infrações previstas neote 
a rtigo determinará a cassação da licença para o funcionamento da fábrica 
ou casa comercial. 

Art . 42 - Nas quintandas e casas congênres, a lém das disposi-' 
çõee gerais e concernentes uos estabelecimentos de gênero aliment!cio , 
deverão ser observadas as oeguintes t 

I - o estabelecimento terá, para depósito de verduras que de
vam ser coniaumidas 1 recipientes ou diepooitivos do superfície imparmeá-• 
vel e á prova de moscas = poeira e quaisquer contan1naçõesJ 

II - a s frutas expootas à venda oerão colocadas eobre mesas ou 
estantes , rigorosa.mente limpas e afast adas um metro, no mínimo, das • 
obrei ras das portas externus; 

III - as ~aiol s para aves de corte terão fundo móvel para. faci
litar sua limpeza , que deverá ser feita diariamente. 

Parágrafo tl'nico - ~ proibido utiJ.izar-ae, para. outros qua:1.e- • 
quer fins , dos depósitos de hortaliças, legumes ou frutas. 

Art . 43 - ~ proibido ter em depósito ou esposta à venda s 
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I - aves doentes; 
II - frutas não sazonadas; 

III - legumes, horta liças, fruta s ou ovos deteriora.dos. 

Art . 44 - Toda água que tenha de servir na. manipulação ou pre
paro de gêneros a limentícios, desde que não provenha do abastecimento pÚ -blico , deve ser comprovudamente pura . 

Art . 45 - O gelo destinado a o consumo e uso alimentar deverá • • 
ser f abricado com áaua potável , isenta de qualquer contaminação . 

Art . 46 - As fábricas de doces e de massas , ae refinarias, pa
dari '1e , confei ta1·ias e oe estabelecimentos congêneres deverão ter as sa
l a s de preparo dos produtos com as janelas e aberturas tela.das e à pro
va de moscas . 

Art . 47 - Não é permitido dar ao consumo carne fresca de bovi
nos , suínos , ou carJrinos que não tenham s ido abatidos em matadouro sujei 
to a fiscalização . -

Art . 48 - Os vendedores ambulantes de alimentos preparados não 
poderJo estacionar em loca is em que seja fácil a contaminação doe prod~ 
tos expostos à venda . 

Art . 49 - Na infração de qualquer artigo deste capítulo será ' 
imposta a multa correspondente a o va lor de 20 a 150% do MVR vigente no 
Municí pio . 

CAPlTULO V 
DA HIGI ENE DOS ESTAilELECitm!iTOS 

Art , 50 - Os hotéis , restaurantes, barea 1 cafés, botequins e • 
estabelecimentos congêneres, deverão observar o seguintes 

I - a lavagem de louça e talheres deverá fazer-se em água cor
rente , não sendo permitida, em qualquer hipótese, a lavagem em ba.1dae , 
toneis e vasilhames; 

II - a hi eienização da louça a talheres dererá ser feita 
água. fervente; 

III - os guard..lnapos e toa lhas serão de uso individualJ 

em 

IV - os açucareiros L..orão do tipo que permitam a retirada de 
açícar sem o levantamento da tafil!)a; 

V' - a louça e os talheres deverão ser guardados em arnários 
com portus e ventiladores, não podando ~icar expostos à poeira e 
mo;:;cas . 

' a s 

Art . 51 - Os estabelecimentos a que se r efere o artigo ante- • 
r:Lor são obrigu.doa a manter seu.e empregados ou garçons :limpos, convenien 
temente trajudoe, de preferência uniformizados, e com carteiras de saúdã 
atualizadas . 
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Art . 52 - Nos salões de lnrbeiros e cabelereiroe é obrigatório 
o uso de toalhas e golas individuais . 

Parágrafo rtnico - Os oficiais ou empregados usarão, durante o 
trabalho, blu...qas brancas apropriadas e rigorosamente limpas. 

Art . 53 - Nos hospitai s , casas de saúde e maternidades, além ' 
das disposições gerais deste Código, que lhes forem aplicáveis , é obriga , -torios 

I - a existência de uma lavanderia a água quente com instala- ' 
ção completa de desinfecção; 

II - a existência de depósito apropriado para roupa servida; 
III - a instalação de necrotérios . 

Pa rágrafo rtnico - A instalação de necrotérios e capelas mortui 
, • ~ T rias sera feita em predioe isolados, distantes no minimo vinte metros 

das habitações vizinhas e situada.e de maneira que seu interior .não seja 
devassado ou descortinado. 

Art . 54 - As cocheiras e estábuJ.os existentes na cidade 1 vilas 
ou povoados do Município deverão , a lém da observância. de outras dispoci
ções deste Código, que lhes forem aplico.dos , obedecer ao seguinte s 

I - poasuir muros divisórios , com dois metros de altura mínima 
separando-se dos terrenos limÍtrofea; 

II - conservar a distânci a m!nima de cinco metros entre a cons
trução e divisa do lote; 

III - possuir sarjetas de revestimento impermeável para águas ' 
residuais e sarjetas de contorno para às águas das chuvas; 

IV - possuir depósito para estrames com a capacidade para. rece
ber a produção de vinte e quatro horas, a qual deve ser dia.riam.anta remo 
vida para a zona rural; -

V - possuir depósito para forragem, isolo.da da parte destinada 
a os animo.is e devidamente vedado; 

VI - obedecer a um recuo de pelo menos vinte metros de alinha-' 
menta do l ogradouro. 

Art . 55 - Na infração de qual quer art~go deste capítulo 
imposta a multa correspondente a o va lor de 50 a 250% do MVR vigente 
Município. 

T1TULO III 
DA POLf ~IA DE COSTUMES, SEGURANÇA E ORDEM PlIBLICA 

CAP!TULO I 
DA MORALIDADE E DO SOSSEGO PlÍBLICO 

, 
sem 

no 

Art. 56 - Os proprietários de estabelecimentos em que se ven-• 
dam bebidas alcoólicas serão responsáveis pela manutenção da ordem nos 
mesmos . 

Art . 57 - ~ expressamente proibido pertuba.r o sossego público • 
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com ruídos ou sona excessivos, evitáveis , tais como a 

I - os motores de explosão desprovidos de silencioso ou com• 
estes em n:a.l estado de funcionamento' 

II - os de buzinas, clarins, tímpanos , campainhas ou quaisquer 
outros aparelhos; 

III - a propaganda realizada com alto-falante, bumbos, tambores, 
cornetas etc., sem prévia autorização da Prefeitura; 

IV os produzidos por armas de fogo; 
V - os de morteiros, bombas e demais fogos ruidoeos1 

VI - os de apitos ou silvos de fábricas , cinemas ou estabeleci
mentos outros, por mais de 30 segundos ou depois das 22 horas e até às 
5 horas; 

VII - os batuques, conga.dos e outros divertimentos congêneres ' 
sem licença das autoridades. 

Parágrafo ~nico - Excetuam-se das proibições deste artigo s 

I - os tímpanos, sinetas ou sirenes dos veículos de aeaistên- • 
eia, corpo de bombeiros e po1Íc1a, quando em serviço; 

II - oe api tos daa rondas e guardas policiais. 

Art. 58 - ~ proibido executar qualquer trabalho ou serviço que 
produza ruído antes da 6 horas e depois das 22 horas , nas proximidades ' 
das escolas, aeiloe e casas residenciais. 

Art . 59 - As instalações elétricas só poderão funcionar quando 
tiverem dispositivos capazes de el1m1nar, ou pelo menos reduzir ao m!ni
mo, as correntes parasitas, diretas ou induzidas , as oscilações de alta • 
frequência, chispas ou ruídos prejudiciais à rádio recepção. 

Parágrafo t1nico - As máquinas e aparelhos qua , a despeito da 
aplicação de dispositivos especiais, não apresentarem diminuição sens!- • 
vel das pertubações , não poderão funcionar aos domingos e feriados nem 
e. partir das 18 hora.e dos dias úteis. 

Art. 60 - Na in:fração de qualquar artigo deste Capítulo será • 
imposta a multa correspondente ao valor de 20 a 10~ do MVR vigente no 
~unioÍpio, sem prejuízo de ação penal cabível. 

CAPtTULO II 
DOS DIVERTIMENTOS PtIDLICOS 

Art . 61 - Divertimentos públicos, para os efeitos deste Código 
são os que se rea lizem nas vias públicas ou em reointoà fechados, de 
11vre acesso ao público. 

Art. 62 - Nenhum divertimento público poderá ser realizado sem 
1icença da Prefeitura . 

Parágrafo t1nico - O requerimento da licença para funcionamento 
de qualquer casa de diversão será instruído com a prova de terem sido 
satisfeitas as exigências regulamentares referenteeà à construção 
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e higiene de edifícios , e procedida a vistoria policial. 

Art . 63 - Em todo.e a s casas de diversão públicas serão observa 
das rigorosamente as disposições estabelecidas no Código de Obras. -

Art . 64 - Os progranas anunciados serão executados integralme~ 
te , não podendo os espetáculos iniciai-se em hora diversa da ma.reade. 

§ l i2 - Em caso de modificação do programa ou horário , o empre
sário devolverá aos espectadores o preço integral da entrada . 

§ 22 - As disposições deste artigo aplicam- ee'às competições • 
esportivas pam ae quais se exija o pagamento de entradas. 

Art . 65 - Oe bilhetes de ent rada não poderão ser vendidos por 
preto superior ao anunciado e em número excedente à lotação do teatro , 
cinema , ci rco ou sala de eepetácul.os. 

Art. 66 - Não serão fornecidas licença e para raal1.zação de jo
go a ou diversões ruidosa.e em locais compreendidos em áreas forma.das por 
um raio de cem metros de hospitais , casas de saúde ou maternidade&. 

Art . 67 - Para funcionamento da teatros, além das demf:l.is dispo 
siçÕes aplicáveis deste Código , deverão ser observados as seguintes -

I - a parte destinada ao público será inteinm0nte separada da 
parte dea·t i.rulda aos artistas , não havendo entre as duas mais que as in
dispensávei s comunicaç ões de serviços1 

II - a parte destinada aos artistas deverá ter, quando poae!vel 
fácil e direta com'tulicação com a s vias pÚblicae, de maneira que assegure 
saída ou entra.da :franca, sem dependência da parte destinada à permanôn-• 
eia do público . 

Art . 68 - Pa ra funcionamento de cinemas serão ainda observadas 
as secuintee diapoaiçõee a 

I - só pode!'âo funcionar em pavimentos térreosi 
I I - os aparelhos de projeção ficarão em cabines de fácil saída 

construidas de materiais incombaatíveis1 
I I I - no interior de cabines não poderão existir maior número de 

pelÍculas do que aa necessárias para as seeoõee de ca.da dia e ainda as
sim deverão elas estar depositadas em recipientes especiais incombuet!-• 
veis, hermeticaJJIBnte fechadoa , que não sejam abertos por mais tempo que 
o indispensável ao serviço. 

Art . 69 - A armação de circos de pano ou parques de diversões • 
oó poderá ser permitido em certos locais , a juizo da Prefeit-ura. 

§ l g - A autorização de funcionamento de estabelecimento de 
que trata este a rtigo não poderá eer por praizo superior a. 60 (sessenta ) 
dias . 

§ 22 - Ao conceder a autorização, poderá a Prefeitura estabole 
cer ae restrições que julgar conveniente, no sentido de assegurar a or-T 
dem e a moralidade doe divertimentos e o sossego da vizinhança. 
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§ 3g - A seu juizo, poderá a Prefeitura. não renovar a autoriza 
ção de um circo ou parques da diversão• ou obrigá-los a novas restri- T 
ções ao conceler-lhee a renovação pedida. 

Art . 70 - Para permitir a armação de circos ou parques de di- ' 
vertões em logradouros públicos, poderá a Pre:faitura exigir, ao julga.r• 
convaniente , um depósito de até 10 (dez) MVR, valor de referância vigen 
te no Município, como ga:rantia de despezae com a eventual limpeza ã 
recomposição do logra.douro . 

Parágrafo rtnico - O depósito será restituido integralmente se 
não houver necessidade de limpeza especial ou reparos , caso contrário , 
serão deduzidas as despezas feitas com tais serviços. 

Art . 71 - Na localização da estabelecimentos de diversão notur 
na a Pre:fei~ terá sempre em vista o ssssego e o decoro da população~ 

Art. 72 - Oa espetáculos, bailes ou fastaa de oaréter pÚblic~• 
dependem, para realizar-se, de prévia licença da Prefeitura e pagamento 
do tributo respectivo. 

Art . 73 - Na infração de qualquer artigo deste cap:Ítulo será ' 
imposta a multa cor re3pondente ao valor de 25 a 200?' do MVR viflente no 
Município. 

CAP!TULO III 
DO TliKNSITO Pt1BLICO 

Art . 74 - O trânsito, de acordo com as lais vigentes, é livra, 
e eva regula.men-tação tem por objetivo manter a ordem, a aaeurança e o 
bem estar doa transeuntes e da popuJ..o.ção. 

Art . 75 - ~ proibido embaraçar ou impedir, 
o livre trinoito de pedestre ou veículos , na.a ruas , 
estradas e ca.minho s pÚblicoa, exceto pam efeito de 
quando exigências policiais o determinarem. 

por qualquer meio 
praças , passeios 
obras públicas 

' 
' ou 

Parágxafo rtnico - Sempre que houver necessidade de interromper 
o trânsito, deverá oer colocada sinalização vermelha, claramente vis!-• 
vol de dia e luminosa à noite. 

Art. 76 - Compreende-se na proibição do artigo anterior o depÓ 
sito de qual quer material, inclusive de construção nas vias públicas . -

§ 19 - TratandoltGa de m tarial cuja descarga não possa ser fei 
ta diretamente no interior do prédio, será tolerada a descarga e pe~: 
nência na via pública, com o mínimo do prejuizo ao trânsito, por tempo • 
não superior a 3 (trêo) horas. 

§ 22 - Noa casos previstos no parág:ra1'o anterior, os roeponeá
veis pelos materiais depositados na via pública deverão advertir os ve! 
culoa , à distância conveniente• doa prejuizoe causa.doe ao livre trânsi= 
to . 
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Art . 77 - ~ expressa.mente proibido nas rua.a da cidadas 
I - conduzir anjma.is ou veículos em disparada; 

II - conduzir aninais bravios sem a necea9'ria precaução; 
III - a tirar à via pÚblioa. ou logradouros pÚblioos corpos ou do

tritos que possam incomodar os transeuntes. 

Art . 78 - t expressa.mente proibi do dani:fioar ou retirar siI.aais 
colocados nas vias 1 estradas ou cRm.1.nhos públicos, pal.'B advertência de 
peri go ou impedimentos de trânsito. 

Art . 79 - Assiste à Prefei tura o direito de impedir o trânsito 
de qualquer veículo ou meio de tranapoirte que possa. ocasionar danos à 
vi&i pública. 

Art . 80 - t proibido embaraçar o trânsito ou molestar os pedes ... 
troa por tais meio como1 

I - conduzir, pelos passeios , volumes de gm.o.de porte; 
II - cond'lmir pelos passeios veículos de qual iuur espécie; 

III - amarrar animo.ia em postes , árvores, grades ou portas; 
IV - conduzir ou conoervar animais sobro oa passeios ou jardina 

Art . 81 .. Na infmção de qualquer artigo deste Capítulo em 
imposta a multa correspondente ao valor de 20 a 10~ do MVR vigente no 
Município. 

CAPlTULO IV 
DAS MEDIDAS REFERENTES AOS ANil.tlIS 

Art . 82 - ~ pnibida. a. penmmêneia de a.nimi:!.s nas vias pÚbll-• 
cae. -1 

Art . 83 - Os animeis encontrados na.a ruas, praças, eetradaa ou 
oam1nhos públicos serão recol,hidoa ao depósito da municipaJ.idade o 

Art . 84 - O animal recolhi.do em virtude do disposto neste Cap! 
tul.o, será retirado dentro do prazo de 5 (cinco) dia.e, medi.ante de multã 
e de taxa do manutenção respectiva. 

Parágrafo t1nico - Não aendo retiro.do o animel nee·i;e pmzo, de
vorá a Prefei tlli-a efetuar sua Yenda em hasta pÚbl.ioa., precedidae de ne
cessária publicação. 

Art . 85 - t proibida a criação de qualquer espécie de gado ~ 
perímetro urbano do Município. · 

Parágrafo t1nico - Observadas as exigências sani tá:riaa a que~e 
refere este Código , é perrrlti~ a manutenção de estábulos e cocheiras , 
median·te licença a fiooalizago.o da Prof ei tura. 

Art. 86 - Oo cãea que :forem encontrados nas vias pÚb11cas da 
cidade e vil.as serão apreendidos e recolhidos ao depósito da Prefeitura. 

§ 15! - Será eaorifioado, após seu recolhimento ao depósito da 
Prefeitura, o cão doente do qualquer moléstia. 
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§ 2Q - Tratando-se de cão não identificado• se:rá sacrificado se 
não for retira.do por seu a.ono uuntro de 5 (cinco) dias, mediante o paga
mento da multa e das taxa.e respectivas . 

§ 3g - Os proprietários dos cães iden·tificados serão notifica-' 
dos , devendo retirá-los no praz<1 de 48 horas , a partir da notificação , 
sem o que serão os animais igualmente sacrificados. 

§ 4g -. Quando se tratar de animal do mça , poclerá a Prefeitura, 
a seu critério, agir de conformido.de co.cn. o que estipula o Parágrafo t1ni 
co do art. 84, deote Código . -

Art • 87 - Não sem permitida. a pa.ssaeem ou estacionamen·to da 
t ropas ou de re ban~os m cidade 1 exce·to em logra.douro a pam isso destina 
dos. -

Art. 88 - Ficam proibidos oe aapetácul.oa de ~eras e exibi ções ' 
de qUEi:i::quer animais perigosos , sem a necessária precaução pam garantir• 
e see;ur3nça doe eepectadorae. 

Art. 89 - ~ eXpressamente proibido criar abelhas ou manter apiá 
rios nos loaaia de concentração urbana. -

Art . 90 - N~ infração de qualquer artigo deste Cap!tuJ.o scxá im 
poeta a multa oorrespondente ao valor do 20 a 10~ do MVR vigente no MÜ 
niv!pio. -

CAPtTULO V 
llL1 EXTIMÇÂO DE IllS3TOS NOCIVOS 

Art. 91 - Todo proprietário de terreno, cultivado ou não , den-' 
tro doe limites do Município , é obrigado a eXiiingu.ir os formigueiros ' 
axietentee dentro da sua propriedade. 

Ai~. 92 - Vorificuda, polos fiscais da Prefoitum, a existência 
da fo1~gv~iros, aer.! feita intimação ao proprietário do terreno ondo 
oa mesmos estiverem locallzado1J, ma.reando-se o prazo de 20 (vinte) à.ias ' 
para. ee proceder o seu exterm!nio. 

Art. 93 - Se, no prazo fixado , não for extinto o f ormiBUairo T 
a Prefeiture incumbi~se-á de fazê-lo, cobrando do :proprietário as d~ope 
ao.e que efetuar, acre'3cida de 3~ :pelos trabalhos de administ ração, além 
da multa correspondente ao valor de 10 a 50% do MVR vigente no Munic!pio 

C.AP~ULO VI , 
DA DESCARGA DE MATERIAL EM VIA PUDLICA . 
A.rt . 94 - Nenhum material podem per.mwlecer no logradouro :pÚbli 

co, senão o tempo necessário pa.r-3. 8U.:l desc~rea e remoção. 

§ lQ - Veri~ioada a infração do disposto neste arti go, o respon 
sável se~ int:i.ma.do a remover o material dentro do prazo nlio euporior ã 
3 ( três) horas. 

§ 2n - No caso de inobservância uo diepoato neste artigo, além' 



~ 

ii 
ESTADO DA P A RA I B A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CASA DR. FRANCISCO SERÁFICO DA NÓBREGA FILHO 

da mu.l.ta ap1icáve1 a cada. oaao, a Prefeitura. Mun.ioipa1 removerá o materi
al para o depósito público . 

§ 3g - Ocorrida a hipÓ~ese prevista no parágra~o anterior, a 
entrega. do material será feita ao seu l egÍtimo dono, à vista de despacho 
proferido em requerimen·to, pala autoridade administrativa do Munic:Ípio , 
pagos previamente, o va lor da mu.1ta e ae despesas de transporte . 

CAP?TULO VII 
DA ARBDRIZ .. l\.ÇÃO 

Art. 95 - A ar borização e o ajardinamento doe logradouros pÚbli 
cos serão projetados a execut ados pela Prefeitura. -

Parágraí'o t1nico - Naa ruas a".Jerta.s po~ pa:rticulares com licença 
da Preí'eitura, poderão os responsáveis promover e custmrr a respectiva • 
arboriz~ção, obodaci da. a legislação vig~nte e ouvida a Prefeitura. 

Art. 96 - A a rborização doe 1ogra.douroa eerá obrigatÓ:riu : 

I - quando os passeios tiverem, no mín·h.10, a largura. da três ' 
metros; 

II - nos refÚgios cen·~mis d.o.3 lo,;rd.douros . 

Art. 97 - Na.e á rvores doa logradouros públicos não será permiti 
da a colocação de oa r'uazee e anúncios, nem. a ~ixaçêo de cabos ou fios ; 
sem a autorização da Prefeitura . 

Art. 98 - ~ atribuição exolueiva. da Prefei·liulu podar, cortar , 
cia:rrtJ.bar ou sac:rii'icar a.e á rvo:res da arborozação pÚblica. 

Art. 99 - Os postes "'.i elegi~i'icos1 ·l;elef'Ônicoe, de ilmn1 m~ção e 
f o.rça , de caixas posta.is , os hid:rÔmet:roa e as ba.la.nçaa .i:)S.ra. peaagem de 1' 
veículos, só pode:!'â'.o ser colQoodos nos log.mdcuros públicos med.ia:n.te e.u.
~orizaçüo da Pre.feittL""B. , que indicará aa posições convenientes e as con
di ções ãa reopectiva inatnl.n.çfio. 

A.rt. 100 - Ae colUl'las ou suportes de anúncios , as caixa.a de pa
péis usa.dos e oa bancos de log:rndouros pÚblicoa, comente poder.ão ser f 
instalados mediante lic~nça prévia da Prefcitur.l e só serão permitidos t 

quando representarem real interesse pam o público e para a cidade e nnõ 
prejudicarem a estética e não pertuba.rem a circulação noe logzudouros. 

CAP! TULO VIII 
DAS BANCAS DE J ORNAIS 

Art. 101 - Poderá aer permitida a colocação de bancos, nos l o
gradouros pÚbl.icoa , para a venda. de joJm.O.is e revistas, satisfeitas as 
seguintes condiçÕea a 

I - eere.m ue t i po aprovado pela Prefeituras 
II - ocuparem, exclusi vamonte , nas horas dã s-c.Ja. utilização, oa 

l ugares que lhes forem previamentê destinados; 
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III - serem desloca dos para pontoa indica.doa pela Pre:fei t-ura, ' 
desde que oesse o movimento da venda; 

IV - serem de fácil remoção e apresent arem bom aspecto de cons
t ru.ção e conservação. 

CAP!TULO IX 
DAS MESAS E CADEIRAS 

Art• 102 - A ocupaçãp de logradouros pÚblicos, com mesas e ca
deira.a, será tolerada quando forem ea.tiafeitae as eeeu,intee oondi9Õ0a s 

I - serem dispostoa em passeios de lArg(.u:a nunca interior a 
cinco metros; 

II - corresponderem, apenas , às testadas dos estabelecimentos • 
comerciais para os quais forem licenciados; 

I II - não excederem a linha média dos passeios, da modo a ocupa
rem, no mínimo , a metade destes a partir da. testa.dai 

IV - diata.rem as mesa.a , entre si, de um metro e cinquenta cent:! 
metros, pelo menos. -

Parágrafo rtn.1.co - O pedido do 11cença será aoompa.nhado de tma 
planta ou desenho cotado , indicada. o. teotada da casa comercial, a l.a.rGU 
ra do passeio , o número e a disposição das mesas e cadeiras. -

OAPITULO X 
DOS RELÓGIOS Pl1BLI COS , FONTES, ESTÁTUAS E 

tmNUL'JENTOS 

Art . 103 - Os relógios, estátuas , fontes e quaisquer monumentoa 
somente poderão ser colocados noa logradouros pÚblicoe • a juizo da Pre
fei tu:ra , mediante projeto previamente aprovado pela autoridade adminis
trativa do Município, que , além doa desenhos , poderá exicir a apresenta 
ção de fotografia.a e composições perepeo·liivaa que melhor comprovem õ 
valor artístico do conjunto. 

§ l G - DependaN a aprovação , também o locaü. escolhido, tendo 
em vista as exigências de perspectiva e de trânsito m público. 

§ 2'2 - Os relógios colocados nos logradouros públicos, ou em 
ciual quer ponto exterior doo edifícios, aerão obrigatoriamente mantidos • 
em perfeito estado de funcionamento e preoiaão horária. 

§ 3Q - No caso de paraliz.J.ção do funcionamento de um rolÓgio • 
instalado nas condições indicadas neste artigo , o respectivo mostrador• 
deverá ser cobarto . 

CAPtTULO XI 
IX> EMPACIWffiNTO AIDmO 

Art. 104 - Constituem o empachamento aéreo os anúncios, latrei 
roa, placas , cartazes , painéis e o.visos . -
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Art. 105 - Para. os fina do pi"eaante CÓdieo são considera.doe • 
anúncioa e letreiros a.a indicações por maio de inscrição, tabuletas, car 
tazes, painéis, referentes a es·tabe1ecimentoa comerciais, industriais oü 
profissionais, esoritÓrioa, consultórios ou gabinetes, casa.e de diver- ' 
sões ou qualquer outro tipo de e stabelecimento. 

Art. 106 - O despacho doa processos de licença para anúnoioa ou 
letreiros em qualquer de suas midalidadoe, sistema. ou engenho , com.pato à 
autoridade adndnietra.tiva do Município . 

Panigra~o rtnico ~ Oo processoo a que se refere este artigo, de
pois de aprovados, serão encaminhados d. Secrotaria de Finanças para e:fei 
to de cobrança das taxa.a devidas. -

Art . 107 - Os anúncios e letreiros só poderão ser licenciados ' 
quando forem corretamente redigidos. 

Arto 108 • O requerimento de licença para. co1ocação de anúncios 
ou letreiros deverá mencionar 1. 

I - local de exibição1 
II - natureza do mater.ial de sua confeoção1 

III - dimeneõasa 
IV - teor doe dizeres. 

§ ia - Se os anúncios ou leteriros forem luminosos ou ilumina--' 
dos a lém do que estabelece o artigo anterior, d.everá o requ9rimento eG
clarecer1 

I - o sistema de ilmni nação 1 
II - o tipo de iluminação ( fixa , inteI'Jniente, movimentada ou 

animada); 
III - se o anúncio é total ou parcialmente luminoso ou se apenas • 

emuldurado por tubo luminoso ou lâmpadas. 
§ 2D - Se os anúncios ou letreiros luminosos tiverem saliência ' 

sobre a :fachada, que exceda de vinte cent:únetroa, deverá o requerimento• 
mencionar maia s 

I - tota1 da saliência a contar do plano da fachada , detennina.
do pelo a linhamento do prédio; 

II - altura compreendida entre o ponto mais baixo de saliência • 
luminosa e o passeio . 

Art . 109 - O reqv.erimento de licença para colocação de anúncios 
ou ~etreiros deverá ser acompanhado de desenho em escala, que permita. • 
perfeitamente a aprociaçüo doe s eus dota.lllea, devidamente cotados, em 
duas vias, contendo 1 

roe. 

I - composição doe dizeres e/ou alegorias , se houvers 
II - cores a serem pinta dae1 

III - indicaqão regoroaa quanto à colocação de anúncios ou l etrei 

Art . llO - ~ proibida a colocação de anúncios e letreirosi 
I - quando obstruam, interceptem ou reduzam o vão da.e portas • 
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janelas ou cuaa bandeiros; 
II - quando pela sua multiplicidade, proporções ou disposições , 

possam p~ojudioar o ~opecto dae fachadaeJ 
III - quando inscritos nas folhas das portas e janelas; 

IV - quando pintados diretamente sobre qualquer parte das facha-
das; 

V - quando, por sua natureza, provoquem aglomemções prejudici
a is a.o trânsito; 

VI - qtando sua colocação veiiha pertuba.r a perspectiva ou depre
ciar de qualquer nodo o aspecto ,aieagíotico1 

VII - em mures, .llllllUlbne e gradis de parques oujardinsl 
VIII - na pavimentação ou no ma.io fio dos logradouros públicos e 

bem assim noa balaustree 1 muros, mumJJias ou quaisquer obme doe logra-• 
douroe públicos; 

IX - quando sejam eacandalos0s, em linguagem ou alegorias, ou 
contenham dizeres ofensivoA à moral e bem assim quando façam retirência.' 
desfavorável a indivíduos , instituições ou crianças; 

X - quando em linguag0I!l incorreta . 
.. ,.. ~ Art. lll - Todo sistema ou aparelho de il11m1naçao dos anuncios • 

iluminados deverá ser Dnntido em perfeito estado de funcionamento. 

Art . 112 - Os anúncios e letreiros deverão ser conservados em ' 
boas condições , renovado ou consertado o seu sistema. de pintura, sempre • 
que tais providências sejam necessárias para. o seu bom aspecto e segura.n -ça. 

Art. 113 - Os letreiros ou anúncios de caráter pz~visÓrio , colo 
cadoe ainda quo um aó dia.1 à frente doe edif!oioe, que sejam constutu!-T 
dos por flânuJ.ae , bandeirolas , fitas , panos, cartões ou cartazes, bom 

- b , ,.. , como por feetoes ,. em lemas, lum1narias, etc., dependereo de previa lioen 
ça da Prefeitura. -

Pamgmf o l1nico - ~ proibida ll colocação de faixas co~ndo pro 
paganda de qual quer natureza sobre o espaço aéreo doe logradouros pÚbli= 
coe. 

C.IP:fTULO XII 
DOS INFLAM.(VEIS E EXPLOSIVOS 

Art . ll4 - No interesse público , a Prefeitum fiscalizará e. 
fabricação, o comércio, o transporte o emprego de inflanáveis e explosi~ 
vos. 

Art. 115 - são considerados in:flamáveiai 
I - o .fósforo e oe materiais fosforados; 

II - a gasolina e dama.ia derivados do pe tróleo; 
III - os étGres, álcoois, aguardente e os Óleos em geral; 

IV - os carburetos, o aicatrão e as IIJ:ltériae betumoea.e l:!quidasf 
V - toda e qualquer out.!'a substância cujo ponto de inflamabili

dade se ja acima de cento e trinta graus cent!erados (130QC). 
Art. U6 - Consideram-se exploaivoe a 
I - os fogos de arti~Ícies1 

II - a nitroglicerina , sellls compostos e derivados1 
III - a pólvora; 
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IV - as eepole·taa e os estopi1'1SJ 
A V - os fulminatoe, cloratos, f ormiatos e gongeneres; 

VI - os ca rtuxos de guerra, ca ça e mina.a. 

Art. 117 - ~absolutamente proibido: 
I - fabricar explosivos sem licença especial e em local não de 

terminado pela Prefeitura; 
II - manter depósito de substâncias inflamáveis ou de explosivos 

sem atender às exigências legais, quanto à construção e segurança J 
III - depositar ou conservar, nas vias públicas, m9amo provisoria 

mente, inflamáveis ou explosivos. -

§ 12 - Aos va rejistas é permitido conservar em cômodos apropria 
dos, em seus armazena ou loja s a quantidade fixada rola Prefeitura nã 
respectiva licença de material infl.amvel ou explosivo que não ultra.pas
sar a venda provável de vinte di a s. 

§ 2R - Oe fogueteiros e exploradores de pedreiras poderão man-• 
ter depósitos correspondentes ao consumo de 30 (trinta ) dias, desde que 
os depósitos estejam loca lizados a uma distância mínima de 250 metros da 
habitação ma.is próxima e a 150 metros das ruas ou es tradas. 

Art. 118 - Os depósitos de explos ivos e inflamáveis só serão • 
construiàos em locais especialmente desi gnado e com licença especial da 
Prefai tura . 

Art. 119 - Não será permitido o t ransporte de explosivos ou 
inf'lamáveie sem ae precaações devidas . 

Art. 120 - i expressamente proibido: 
I - queimar :f ogoe que, pelo seu ee·twnpido , possam causar danos 1 

a os transeuntes ou em hora que pertube o sossego público; 
II - soltar balões em toda a extenção do Munic!pio; 

III - f azer fogueiras nos logradouros pÚbl.i cos pavimentados ; 
IV - utilizar, sem jv.eto motivo, armas de fogo dentro do psr!me

tro urbano do Município; 
V - fazer fogos ou ~Tlllll.dilhae com ar.mas de fogo sem colocação ' 

de s inal vos:ível para a dvertência s aos passantes ou transeuntes. 

§ lQ -A proibição do que t rata os !tens I a III, posará ser 
suapensa mediante licença da Prefeitura, em di a s de rogozijo pÚlbico ou 
festividades de ca ráter tradicion.ll. 

§ 22 - Os casos previ stos no § lq aer.io regulamentados pela Pra 
f ei tura , que poderá estabel ecer, para cada caso , a s exi gências que jul-T 
gar necessárias . 

CAP!TULO XIII 
DAS QUEIMADAS E DOS CORTES DE ilVORES E PASTAGEM 

Art. 121 - A Prefeitura colaborará com o Estado e a União para • 
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evitar a devastação das florestas e estimular a pJ.an·iiação de árvores o 

Arto 122 - Para evitar a propagação de incêndios, observar-se
ão , nas queimu.das , as medidas preventivas necessárias. 

Art . 123 - A ninguém é permitido atear fogo em roçados , palha
dos ou ma.tos que l:Umitam com terras de outram, sem antea preparar • 
acoiros do, no mín imo , cinco metros de largura . 

Art . 124 - A ninguém é permitido atear foeo em matas, capeei-' 
rd.a, lavouras ou campos alheios. 

Art . 125 - A derrubada de nata dependerá de licença da Prefei-
tura . 

§ 12 - A Prefeitura só concederá licença quando o terreno se 
destinar à construção ou plantio pelo proprietário. 

§ 22 - A licença sará negada se a ma.ta for considerada de uti
lidade pública ou destinada à preservação da ecologia . 

Art . 126 - ~ expressamente proibido o corte ou danificação de 
árvorea ou arbustos nos logradouros, j ardins e parques públicos . 

Art . 127 - Fi ca proibida a for.nação de pastagel!lS na. zona urra.
na do Município . 

CAPITULO XIV 
DA EXPLORAÇÃO DE PEDREIRAS? CASC~IREIRAS? OLARIAS E DEPOGITOS DE AREIAS 

E SAIBROS 

Art. 128 - A exploração de pedreiras, caacalhairaa, olaria.e e 
depósitos de areias e de saibro depende da licença da. Prefeitura, que a 
concederá , observados os preceitos deste Código . 

Art . 129 - A licença será processada mediante apresentação do 
requerimento a ssinado pelo proprietár io do solo ou pelo explorador e 
in~truído de a cordo com este artigo. 

§ 12 - No requerimento deverão constar as seguintes indicações: 
a) o nome e residência do proprietário do terreno; 

tário; 
b) nome e rasidâncin. do explorador, se e sta não for o proprie-

c) localização precisa da entrada do terrenoJ 
d) declaração do proces~o da exploração e da qualidade do ex

plosivo a ser empreea,do, se for o caso. 

§ 22 - O requerimento de licença deverá ser instruído como os 
seguintes documentos z 

a ) prova de prop~iedade do t er r eno; 
b) autori zação para a exploração pa ssada pelo proprietário em 

ca~wtório, no caso de não eer ele o exploradõr; 
e) plan·ta da si tw.ção , com indi cação do relevo do solo por ' 

meio de curva s de nível, contendo a delimitação exata da área a ser ex-
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plora.da, com a loca lização das r espectivas inetalaçõoe e indicando as 
contruções, logradouros, oe mananciais e cursos d ' agua situados em toda 
faixa de largur.a de 100 metros em tom.o da área a ser explora.dai 

d) per.fie do terreno, em trâs vias. 

§ 3g - No caso de se trata r de exploração de pequeno porte , • 
poderão ser dispensa.dos, a critério da Prefeitui-a., os documentos indica 
dos nas alíneas "e" e "d" do parágrafo anterior. -

Ar-li . 130 - As licença.a para explomção se.:tiio sempre por p111?.zo 
fixo. 

Art. 131 - Os pedidos de pi"Urrogação de licença pam a conti
nuação da exploração serão feitos por meio de requerimento instruído ' 
com documento d.a licença anteriormente concedida. 

Art . 132 - O desmonte da.e pedreiras pode sor feito a frio ou 
tl foeo . 

Art. 133 - Não será permitida & explomção de pedrei ras na zo 
na urba.na. -

Ar-'G . 134 - A exploração 
seffUin·tes condições: 

de pedreiras a fogo ~ica e~jeito ' as 

I - decla ração expressa. 
II - intervalo mínimo de 

plosões; 

da qualidade de explooivo a empregar; 
trinta minutos entre cada série de ex 

III toque por tMs vezes,com intervalos de dois minutos, uma 
s ineta e o aviso em brado prolongudo, do.ndo sinal de fogo. 

A.rt. 135 - A inetalução da olarias .na.a zonas urbanas e subur
banas do MunicÍ9io deve obedecer àa seguintes prescrições: 

I - as chaminés serão construíclae de modo a não incomodar os 
moradores vizinhos pela fu!laça ou en:ana.ções nocivas; 

II - quando ae escavações facilitarem a formação de depósito • 
de áeuas , será o explorador obrigado a fazer o devido escoamento ou 
aterrar a s cavidades à medida que ~or r etirado o ba.rro. 

Art. 136 - A Prefei·tura poderá, a qu.alqu.e:r:- tempo, determinar' 
a execução d.e obrae no recinto da exploração de pedreiras ou caecalhei
raa, com o intuito de proteger propriedades particulares ou pÚblicae , 
ou evitar a obstração das ~lerias de águas . 

Art, 137 - ~ proibido a extniçüo de areia em toaoa ou cursos• 
de água do MunicÍpio1 

I - a jusante do local em que recebem constituições de esgotQ 
II - quando modifiquem o leito ou a s ma.r gens doa mesmos; 

III - quando possibilitem. a formação dos locais ou causem por 
qualquer forma. a estagnação das águas1 

IV - quando de algum modo posSWLt oferecer peri go a pontes, mu,.. 
ralhas ou qua.lqt'l..9!' obra construída nas mreona ou sobre os leitos dos 
rios . 

Ci pÍTt.ILO XV 
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DO FUNCIONAMENTO DO cor,ffiRCIO E DA IND11STRL\ 

SEÇÃO I 
DAS I NDÚSTRIAS E DO COdCIO LOCALIZADO 

Art . 138 - Nenhum estabelecimento comercial ou industrial pode
rá ftmcioill2r no l'lv.nicÍpio sem prévia J_icença do. Prefei·bu.m , conc~<lida a 
requerimento doG inter~ssados e mediante pagamento doe tributos devidos . 

des . 

Parágrafo rtru.co - O requerimento deverá especificar com clare7a 
I - o ramo do comércio ou da indus·tria; 

II - o local em que o requerente pre·l;.en rle exe:rcer euas a tivida-' 

Art . 139 - Não será concedida licença, dentro do perfm~tro url:e. 
no, a os aatabel ecimentoe industriais que se enquadrem dentro das proi bi: 
çõea constan·tes do artigo 31, dee»'Ge Código. 

Art . 140 - A licença para funcionamento de açougues , padarias , 
hotéis, pensões e outros estabelecimentos congêneres será sempre pre~edi .. . , .. 
da de eXB.I!le no local e de aprovaçao da a.utoriclade sanitaria competenteº 

Art . 141 - Para e~eitos de f iscalização , o proprietário do esta 
belecimento licenci ado colocará o al vará de localização em lugar vie!veI 
e o exigirá à autoridade competente sempre que esta o exigir. 

Art. 142 - Para mudança. de loca l de estabelecimento comercial ' 
ou industrial deverá aer solici t ü.ê.o a necessária permissão à Prefeitura• 
que verificRrá se o novo local eatisfaz àa condições exigidas. 

Art. 143 - A licença. de localização poãerá ser cassada 1 
I - Quando se tratar da ne~Ócios direrenteodo requeridos 

II - como medida preventivo. a bem ~..a higiene, da moral e do sos
sego e aegu_'l'"Bnça pública; 

III - se o licenciado ao negar u Gxibir o alvará de loca lização • 
à au·toridade competente , quando oolici to.do a fazê-lo' 

IV - por solicitação da autori®de competente, provados os moti
vos que fWtdamen·ta.m. a sol icitação. 

§ 12 - Cassada a licença. , o eatabelecimen·to sem imediatamente • 
:fechudo. 

§ 22 - Poderá ser i gualmente fechado todo estabelecimento que 
exercer a -'Gi vida.de e eem a neceEieári a li~ença expedida. de conformidade com 
o que preceitua este Ca~Ítulo. 

S:Fl;{ÃO II 
DO COtmRCIO J:..11Br.TLA.NTE 

Art. 144 - O ex8roÍcio do comércio ambulante dependerá sempre •• 
de licença especial que será concedida de con:formidade oom ae preacri- • 
ç õee da legislaçÜo f iscal uo IhunicÍpio u do g_ue :procoitaa eete Código. 

Art . 145 - Da licença. concedida deverão constu os seguintes • 
e lementos essenciais , ~lém de out ros que forem estabelecidos: 
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I - número de inscrição; 
II - residência de comerciante ou responsável; 

III - nome• ru.züo social ou donomin.:..l.ç.!o :Job cuja .responsabilida
da funciona o com3rcio umbulante. 

PaJ.'Úgra.f o rtnico - O vendedor ambulante não licenciados para o 
exercício ou penados am que esteja exercendo u ativi dade fioar.Í sujei·to 
à apreens!o da mercadoria encontrada em 3eu poler. 

Ar t. 146 - ~ probido a o V3ndodor runbu.lanto, sob pen~ de multas 
I - estacionar n,';le vias pÚlbicaa e outros logradouros fora de 

loca is previ.i:tmente de tern:inaàos pela Prefeitu...~; 
II - impedir ou dificultar o tr:inei·to l'laS vias pública s ou ou-• 

troe logradouros; 
III - transitar pelos passeios conduzidos cestos ou outros volu

mes grandes. 

At't. 14 7 - Ha i?Lfração de qualquer t1rtdlgo doe Cap:Í tulos VI e 
XV do Título III, deste Códi go, será imposta multa correspondente ao va
lor de 20 a 200% do MVR vigente no Municí pio, além da respo~sabilídade ' 
civi1 ou crirrti:nal qile cuube:x·, e aplicadas o.s penali dades fiscs.ia cabíveil 

T!TULO IV 
.DOS MERCAOOS, FEIRAS, MATADOUROS E CEMITOOOS 

CAP!TTTLO I 
DOS MERCADOS E FEI RAS 

Art. 148 - Os gê~eros destinados ao consumo público só poderão 
ser vendidos a expostos nos lovais e seções prede~~rminadoe pela Prefei
tura. e com a devida licença desta . 

Art . 149 - Ficam os mercados e feira.a suje~.tos às norma.e esta
belecidas no Capítulo IV, TítuJ.o II, deste OÓdigo. 

SB;ÃO I 
DOS MBRCAOOS DE CAmm s E AÇ OUGlI'.J:S 

Art. 150 - 3o:n.e1rhd se:-..'Ú udm:lt;ida. nos t110rcados da carne a açou
gues, e expneta a venda P. O pÚbl.ico, a carne q_ua se fizer acompanha.da do 
atestado ear.itário, fornecido pela repartição competen·~e da Prefeitura. 

§ 12 - A infração deste artico, além da nn.üta , implica na 1.-P'/ 
a.preensão ela c.lrne p.,;la ttu·cori1J.a:l.o mun.iaipal , a quem cc.borá incinerá-la, 
ou, se possível, destiná- la a inet~tuições indicadas pelo Prefeito Muni
cipal. 

§ 2rl - A venda de aves e pei xes .fica também sujei ·ta às condi- • 
ções esta belecidas neste artigo e seu§ lQ • 

.Art. 151 - A carne, aves e peixes que, mesmo admitidos nos mar 
oadoa e açougues, forem posteriormente considera.doe impróprios ao coneu: 
mo , por f\ ten iiarem contra saúda pública, serão imedia t amente apreendido 
e inutilizados. 



ESTADO DA P ARAI BA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CASA DR. FRANCISCO SERAFIC O DA NÓBREGA F ILHO 

A:r.t . 15? - ~ :proibi da. , nos mercncos de oarno e açougues, a ven-
da ou comércio de gêneros ou produtos estranhos a o negócio de carne e 
similares. 

A1"1i . 153 - Os talha.dore6 , mu.gare:fes ou quaisq-q.ar pessoas que 
lidem com o l'.}Orte a venda de carne nos mercados e a.çougu.es são obrigados 
a portar ca r-i:iei.l."B. ele saúde se~re a ·cual:lzo.cla º 

Ai~ . 154 - Ov talho.dores e vendedores ~os mercados de carne a 
açougues ~o obri~adoe ao uso de w.1iform9 estabeleciao pela re~artição • 
competente da Prefeitura. 

SE:;;JÃO II 
DAS FEI RAS 

Ar·ií . 155 - As fe i .!'ae objetivam suprir a faltt:!. de mercados e, • 
como eS'bes~ {eeti!lBl!l- ee o. f L1cilita.r à popul.ução a aqlàsição de gêneros • 
a l imentícios, ar t i gos dG consumo, limpeza e uso domésticos e produtos da 
pequena indÚ~tria . 

Ar-t . 1 56 - O local escolhido p3r~ o funciono.mente c1ns feiras d~ 
verá o±'e:recer liY:r.e a cesso e. veículos e situar- se próximo a artári.a-tr~ 
co da cidade . 

A~~. 157 - Os f eirantes são obrigados a respei tar as tabeJ.ae de 
pro;oa fixa.dos pelas ~utoridadea ficando euj~ito~, no caso de não cumpri 
manto, àe ::>Sil..9.lidades deter!!d.nadae pela Prefeitura, sem pre juízo das oo: 
minadas pelos Órgãos controladores de pregoe. 

Parágrafo t1nico - Cada barraca deverá poesuir, afi.:xada em local 
vie!vel, tabel.a. de preços uos ~rtieos por ela vendi dos . 

Art . 158 - As ~...1.rrac!".a, qt.\d.n·i;u cl loooliZ<::.çãot sujei tam-ee às se 
guintes diepoaiçõea1 -

I - serão agi"'Upudoa em aetor ae e ~rrum:.1da.s contíguas às congên
res , mantendo umr~ diet·~nciu nos f~"'on·~iupÍbcioo da , palo mt:'nos, 2 (dois)' 
metros, permitindo razoável vie. de oircuJ.a.çio. 

II - aa barracas serão feitas por conta própria do conceoeioná-• 
rio. 

.Art. 1.59 - .A ... s a tividades CO!Il.ercic.i:J ocroo d.iat-ribuÍfuls pelos ee 
guintes setores • 

I - carne , peixe , aves e derivados; 
II j'rutas, hortn.l:tças e l egu.mGDJ 

III ~ereais , artigos de argila e a r marinhos ; 
I V ~~é e merenda . 

Art . 160 - A conoesEio de local para baITacas na.a feira.e é da 
compet ência da Prefei tu.re. •· a tendi das a s 0xigênci as lagais . 

A rt . 161 - O ~xercícto de f t)irento deponde ds registr o, devida
mente deferido. 

Art . 162 - O registro proceesa.z•- se-á mediante oe seguintes re
quisitos: 
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a) requerimento dirigido à Prefeitura , solicitando permissão ' 
para exercer a ativi dade de feirante; 

b) apresentação dos seguintes docum.entoe s carteira de identida
de , título de el eitor e certificado de reservista; 

o) 2 fotografias tamanho 3/4; 
d) pagamento de uma t axa de registro , correspondente a l/10 do 

MVR vigente no Municí pio . 

§ i a - A apresent ação do título de eleitor será dispensada aos 
requerentes reconhecidamente analfabetos. 

§ 2a - Os requerentes do sexo feminino, apresentarão os documen 
toe constantes da letra "b", exclU:Ído o certificado de reservista. -

Art. 163 - A Prefeitura exped1.rá certificados de registro aoe 
feirantes cuj os r equerimentos forem deferidos o 

Art . 164 - O feirante locatório só instal ará a barraca mediante 
autorização do Prefeito e pagamento do imposto de licença de conf'ormida
de com o Códi go Tributário. 

Art. 165 - Ao permissionário do comércio nas feiras será assegu. 
rado enquanto perdurar a licença, o espaço f í sico que lhe for de3tinado: 

Art. 166 - A vigilância e auarda exercida nas feiras devem f!FJ.
rantir ao feirante , disciplina , ordem e segurança . 

Art. 167 - Os feirantes que se sentirem. prejudicados nos seus • 
direitos poderão representar, por petição escrita, à autoridade competen 
te. -

Art. 168 - são obrieaçõaa comuns a todos que exercem a tividades 
nas feiras. 

I - cumprir Q presente Código e as leia municipais; 
II - acatar a s ordens ema.nadas das a u·toridadee municipais , encar 

regadas da f iscalização nas feiras, no que se refere ao sossego pÚblicoT 
no decorrer dos trabal hos dae .mesmas e nos pernoites; 

III - executar o carregamento de barraca s, t aboleiros e mercadori 
a s nas horas regulamentares J 

IV - tratarem- se com urbanidad0 e respeito mútuo, de modo que se 
evite qualquer pertubação no funoionrunento da feira. 

Art . 169 - São obrigações peculia res aos feirantes loca tórios e 
os empregados a 

I - oe vendedores são obri~dos a atender diretamente ao públi
co, vendedo-1.hes as mer cadorius na qua,n±j.iiade por ele exigida ; 

II - ter em suas barracas ou ta.boleáros, balanças com jogo de 
pesos e medid~s , devidamente a feridas; 

III - pesar e E~dir as mercadoria.e com toda exatidão , não usando ' 
qual quer artif~cio para ludi briar o comprador; 

IV - não vender gêneros nem t ê-los expostos à venda quando faloi 
ficados , alterados ou condenados pela Saúde Pública; 
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V - não jogar lixo na via pÚblmca ou nas imediações, em suas • 
barracas ou taboleiros, um receptáculo para a guarda de lixoa ou detri-' 
tos provenientes de suas atividades na feira.; 

VI - observar, nas vendas , os va lores constantes da Tabela de ' 
Preços; 

VII - manter os pra toe das ba.lanças sempre em rigorosa limpeza , 
sem resíduos, jornais e restos de mercado~ 

VIII - trocar qual quer mercadori a , o qUi1ndo não for poss-ivel a 
troca , fazer a restituição da importância correspondente , quando a marca 
doria for motivo de recl~mação procedente e que se verifique no transcor 
rer da mesma feira; -

IX - para a venda a retalho de queijo , salames, salsichas , doces 
frutas, etc ., que possam ser ingeridas sem cozimento observar as exigên
cias dos órgãos sanitários; 

X - llão apregoar a s mercadorias com algazarra ou usar de dizGT-' 
res ofensivos ao decoro público. 

§ lR - A transgressão destas obrigações será punidas com multas 
e suapenaão do feirante locatário; nos casos de reincidências, com o im
pedimento para exercer qualquer atividade nas feira.a . 

§ 2Q - As multa s de que trata o parágrafo anterior variarão de 
10 a 5~ do MVR vogante no Município, de conformiclade com a gravidade do 
caso. 

Art . 170 - Não sará permitida no recinto das feiras a exixtên-• 
via de ani ma.is à solta . 

Art. 171 - ~ vedado a o feir.lnte~: 
a) vender quaisquer outros artigos e mercadori as que não se en 

quadrem no disposto no art. 161; 
b) aumentar ou mod.i:ficar o model o aae ba.r ra.cae; 
e) fazer uso de cai.xo·hes, árvores , tábuas, encara.doe e toldo e ' 

para aumentar o tamanho da.e barraca s; 
d) exibir ou deposita r os artigos e mercadorias fora da área da 

bu.nca; 
e) mudar o loca l da instalação das b:lrmcas de signa.do '!)01.G. Pre-

feitura . 
Art. 172 - No recinto das feiras é expressamente proibida : 
I - a venda de bebidas a l coólica s; 

II - a revenda de merca dorias adquiridas na própria feira J 
III - a venda de armas de qualquer espécie . 

Art . 173 - As mercadorias y_ue f'or'3m aba.ndona.das no recinto da ' 
fein.t se~o apreendi dos pela Prefeitura. , que lhes dará o devido fim, sem 
que asoi~ta ao proprie~ário qual quer direito a indenização. 

CAP~TULO II 
DOS MATADOUROS 
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Art. 174 - O gado de qualquer espécie somente poderá ser abati
do em matadouros autorizados por ato do Prefeito Municipal. e sob a fisca 
lização permanente das autoridades sanitárias, observadas sempre aã 
condições de higiene que e;arantan a aattde pÚbl1ca . 

parágrafo dnico - Se:rÁ designado pelo Prefeito Municipal .Médico 
Veterinário para. proceder o exame no gado a ser abatido e na carne pós • 
a matança. 

Art. 175 - As pessoas que lidam com a ln te de gado e transporte ' 
de carne ficam eujeitac às determina~Ões constantes do art . 155, deste • 
Código. 

Art. 176 - O transporte de carne soo.ente podorá ser efetuada em 
depósito fechado, devidamente autoriza do pela Prefeitura após vistoria ' 
que constata o reaguardo da carne à contaminação, du.na.nte o trajeto en-• 
tre o ma ta douro e o local de venda. 

CAP!TULO III 
DOS CEMITJmIOS 

Art . 177 - Para os efeitos deste Códi go aão a.dota.das as se~ 
tes definições: 

a} Cemitério - loca l onde se enterram os cu.eúYO:ros humanos. 
b) :&ldrame - alicarca de alvenaria para ouporte de uma. lápide 
e) Carnei ro - cova com as paredes l aterais revestida.e de tijo-

los ou materia l similar, tendot internamente, o máximo de dois metros e 
v inte e cinco centímetros de cumprimento por um metro e vinte e cinco ' 
c entímetros de l a reura, a altura de oitenta cen·tímetros; o fundo será ' 
s empre construído dG terrano zutural. 

d } Carneiro Geminado - dois carneiros e maia o terreno entre • 
eles existentes formando uma única cova , para Gepultamento doe membros • 
de uma mesma família . 

e) Columbário- loc~l E;Ubt errâneo ou não, composto de nichos dea 
tinadoa ao depósito de ose:ioa retire.doa de sepultura ou carneiro . -

f) Llausoléu - moJ!lUIIlento funerário sunt-uoso, somente permitido• 
edificur em áreas pradeter.min...4das, que se levanta cobre o carneiro; o ca 
ráter eutuosc pode ser obtido não só pala. ~arfoiçüo da forz.1 , ~o::no tam-T 
bém !)elo emprego de materiais f inos que pelas suas qualidades intr!nseca 
di spensem anfeitos e ornamentos . 

g) Nicho - compa~imento de columbário para depósito de os-
sos retirados de sepultura. ou CQ.rneiro. 

h) Ossuário - vala destinada a o depÓaito comum de ossos prove
nientes de jazigos cuja concesoão não ~oi reformada ou caducou. 

1) Permissiónária - é a enti dade religiosa, f ilantrópica ou em
presa priv~da que, mediante ato do Prefeito Municipal, obtém permissão • 
pura explorar cemitério público ou parti cular. 

j) Indie;ente - são os co.dc.Íveres humanos cuja.e famílias não dic
pÕem de recu:rsoe pura atender às despeeua do enterramento, e aqueles não 
identi f icados peLl uutor i dade competente. 
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l) Titular de Direi·~o - é a. peeeoa física ou jurídica que• me- ' 
di a nte pagamento, adquire o direito por prazo certo e ajustado de dispor 
de teITeno para o enterramento de parentes a té o segundo grau, no caso • 
de pessoas físicas, e de associados e/ou dirigentes, no caso de pessoa ' 
jurídica. 

S])';ÃO I 
DOS CEMITIDIIOS EM GZRAL 

Art. 178 - Os cemitérios terão caráter secul.ar. 

Art. 179 - Os cemitérios consti tuírão áreas de util.idade, reeêr 
V(\das e respeitadas, para cujo fim os respectivos terrenos serio arrua-T 
dos , a rborizados , ajardinados e construídos da acordo com cada projeto • 
específico aprovado pela Prefeitura. 

Art. 180 - Os cemitérios deverão eer loca lizados ~ora do par!m.e 
tro central da cidade , de acordo com aa prescrições de hihiene e serão T 
fecha dos por muros ou a lambrados de 2 metros de altura 

Art. 181 - Afora as .casos doE> indigentes, que terão o 13nter.ra.- • 
mento gra:ruí to todos os torro.no e E.Jo!'io concedidos mediante o pagamento ' 
de quantias a serem cobradas pelne administrações dos cemitérios . 

Art . 182 - Os terrenos terão ciuas ca.tegoriao s 
• temporários, e 
• p<3rpétuos, 

P~mgraf'o l1nico - Os temporá!"ioa se dividem1 
• temporários d0 2 (dois) anos; 
• temporários de 5 {cinco) anos. 

Art. 183 - Oa terrenos serão adquiridos mediante pagamento de ' 
um valor fixado bienalmente pela Prefeitura. 

Panigrafo rtnico - Poderá ser permitido o parcelamento do va lor' 
a ser pago correspondente ao terreno. 

A::;;t. 184 - Os terrenos temporários são renováveis ao preço do 
va lor em vi gor no a to da renovação. 

Art. 185 - No ca so de falta de pagamento, as concessões serão • 
a utomaticamente canceladas , permitindo-se a transladação dos corpo;:: exis 
tentes, a.entro d.aa normas estabel ecidas por este Código, para o local T 
destinado uos indigentes . 

Art. 186 - Poderá haver conversão de concessões para prazo supe 
r ior a o conceciído, sendo neste ca so complc!:l9ntada a quanti a correspondo~ 
te u di:f'e1·en<;a 3ntre os vc:1.lorea apurados. 

S~l:O II 
DOS FUNERAIS 

Art. 187 - O serviço externo dos funerais, compreendendo exclu-
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aivamente o transporte de corpoa, o fornecimento de carretas de enterro, 
caixões, t apetes exteriores das casas mortuári~a, ou carros de luto, ' 
assim como CBfornecimentos e o pessoal necesoário àe inumações e crema~ 
çõss, pertencem v Município, a títlllo de serviço ptÍb1i~o . Eete pode l!JJ.
runtir o serviço, seja diretamente , seja por permissão , a empresas parti -cul.aree . 

Art . 188 - O serviço é gratuíto para. indigentes . 

Art . 189 - Nenhum enterraman·to sará :permitido noe cemitérios mu 
nicipais se , a apresentação de certi&io de Óbito devidamente atestada T 
por autoridad nódioa, expedida pelo Reeiatro Civil. 

Art . 190 - Aa inuma.çõee sordo feitas am a0pu1tu:ra separada.a, • 
que se c1a~eifiquem em gratuitas e remunerada.a, subdivididas estes em 
temporárias ~ perpétuas. 

Art . 191 - Nae sepulturas ffI"B,tUÍtae serão enterrados os indigen 
tea pelos prazos de dois anos, f.:j.pós o que os restos mortais serão deposi 
tados no o~euário . -

Art . 192 - Ae sepulturas temporária s podemo eer perpe ®das, • 
permitida também a transladação doe reatos mortais para oepu1tura perpé
tua. , obaerv~dc.s ae normas deste CapÍtu1o . 

Art. 193 - t condição para renovação de prazo das eepuJ. t-ura.e ' 
temporárias , ou a conversão destas em perpétuas, o pagamento da conoes-' 
são corresp0ndentc e a boa concarvação das mesmas pelo conceseionárioo 

S:0'.;ÃO III 
DAS T.\X.\ S 

Art . 194 - Fica criada uma taxa de serviços funerários devida • 
pelas agênciua funerárias, com a seBUinte incidência e exigibilidada e 

a) por ca~. serviço funerário - 5$ (cinco por cento) do valor ' 
do serviçoi 

b) por cada serviço complementar - ornumentação,coroas, f1Ôres , 
í'retamen-~o de transporte, o:fÍcíos relieioeos - ~ (dois por cento ) do 
vu1or total do serviço . 

SEÇÃO IV 
DAS DI SPOSIÇÕES G~RAIS 

Art . 195 - Os cemitérios poderão ser fechudos quando tenham che 
eado a t a l brrau de natur~ção que se torne difícil a docomposi çia doe co! 
poe ou quando ae ha jam tornado mais centrais. 

§ 1J2 - O :fechamento se dará meclil:l.nte E;\to de Prefeito Municipal . 

§ 2Q - Os cei.1térioa De:l"l'.IJ.Onec3rão fechados durante de~ anos, ' 
:findo os quais será sua área des·tinada. a praçt:ts ou parques, não se penni 
tindo proceder-se-á aí o levuntamonto d& construções para qua1quer fim.-

§ 32 - Quando, de cemitério tl.Iltigo para novo, se tiver de proo~ 
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der a transladação doe restos mortais, os interessados . mediante pagamen 
to das tar..aa devidas , ·terão direito de obter nele eopac;o igual em super!' 
fÍcie a o do antigo cemitário . 

A.rt. 19G - ~ perm.i-'liido o. todas as con:fiooões relig iosas prat i
ca r nos cemitérios os seus ritos , respeitadas as disposições deste Capí 
tu1o . 

' TITULO V 
DI SPOSIÇOES FINAIS 

Art . 197 - o~ casos omoseos neste Código serão resolvidos pela 
autoridade competente , devendo a decisão a tar-se aos costumes locais da ' 
comunidade e aos princípios gerai s de direito. 

Art. l.98 - Eete Código entrará em vigor na data de sua publica 
ção, revogadas a s uiopoaiçõee em contrário . -

Pato da Câmara. 11unicipal de Santa Luzia, em 25 de Novembro de 
19910 

Anto' 


